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RECURSOS RESULTADO PRELIMINAR

A Universidade Federal da Bahia (UFBA), por meio da Superintendência de Educação a

Distância (SEAD), em face do Edital nº 06/2023, relativo ao Processo Seletivo de

estudantes para o curso de especialização em Gestão Social e Políticas Públicas do

Patrimônio Cultural, na modalidade a distância UAB/UFBA, torna público os resultado dos

recursos interpostos ao resultado preliminar, ofertado no âmbito da Universidade Aberta do

Brasil.

CANDIDATO (A) POLO SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

Adriana Cerqueira Silva Salvador Deferido Candidato (a) apresentou comprovação de
obtenção de dois diplomas de graduação.

Alexandre Cesar Avelino Feitosa Salvador Deferido
Após a reanálise da carta de intenção foram
identificados elementos que justificaram a
alteração das notas aplicadas..

Alex Charles Gomes Maia Salvador Deferido Candidato (a) apresentou a comprovação da
segunda graduação.

Ana Carolina De Carvalho
Coutinho Salvador Deferido Candidato (a) comprovou 4 anos de

experiência conforme item 3.4 do Edital.

Ana Paula Da Rosa Leal Salvador Deferido
Após a reanálise da carta de intenção foram
identificados elementos que justificaram a
alteração das notas aplicadas.

Barbara Cristina Batista Lopes
Santos Salvador Indeferido

Candidato (a) comprovou apenas 1 ano de
experiência como agente público, que foi
devidamente computado .

Danielle Nascimento Santos Salvador Deferido Candidato (a) apresentou comprovação de
apresentação de trabalho em congresso.

Eliene da Silva dos Santos Salvador Deferido Candidato (a) comprovou 4 anos de
experiência conforme item 3.4 do Edital.

Gilda Conceição Silva Salvador Deferido
Após a reanálise da carta de intenção foram
identificados elementos que justificaram a
alteração das notas aplicadas.

Jéssica dos Santos de Matos Salvador Deferido Candidato (a) comprovou 1 ano de
experiência conforme item 3.4 do Edital.

Juliana Oliveira Borges Salvador Deferido
Candidato (a) apresentou comprovação de
publicação de artigo e apresentação de
trabalho em congresso.

Karla Cajaiba Soares Silva Salvador Deferido
Candidato (a) solicita o ajuste no cálculo da
média referente a pontuação, que foi
devidamente corrigida.



Nelson Reis Da Silva Neto Salvador Deferido Candidato (a) comprovou 4 anos de
experiência conforme item 3.4 do Edital.

Paulo Victor Maracaípes Da Silva Salvador Deferido
Após a reanálise da carta de intenção foram
identificados elementos que justificaram a
alteração das notas aplicadas.

Raique Lucas de Jesus Correia Salvador Indeferido

Após a reanálise da carta de intenção não
foram identificados elementos que
justifiquem a alteração das notas até então
aplicadas.

Raquel Da Silva Santos Salvador Deferido
Após a reanálise da carta de intenção foram
identificados elementos que justificaram a
alteração das notas aplicadas.

Sueli Santos Souza Salvador Indeferido
Candidato (a) não apresentou comprovação
de apresentação de trabalho, conforme item
5.4 do Edital.

Leonardo Oliveira Silva Paulo Afonso Deferido
Candidato (a) apresentou comprovação de
publicação de artigo e apresentação de
trabalho em congresso.

Marcelo Alves dos Santos Paulo Afonso Deferido
parcialmente

Candidato (a) não apresentou a
comprovação da segunda graduação. O
candidato comprovou 4 anos de experiência,
conforme item 3.4 do Edital. Desse modo, o
recurso foi parcialmente deferido.

Renato Natan Ferreira Souza Paulo Afonso Deferido Candidato (a) apresentou comprovação
conforme item 5.4 do Edital.

Salvador, 04 de abril de 2023

André Nascimento Santos

Presidente da comissão de seleção


